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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 39 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes parágrafos 6º e 7º: 

“Art. 39. ...................................................................................................... 

................................................................................................................... 

§ 6º Em ano eleitoral, os partidos políticos destinarão um mínimo de 80% 

(oitenta por cento) dos recursos do fundo partidário ao financiamento de suas 

campanhas eleitorais. 

§ 7º Em ano eleitoral, os partidos políticos destinarão um mínimo de 50% 

(cinquenta por cento) dos recursos do fundo partidário às campanhas de 

reeleição de seus candidatos a deputado federal. 

§ 8º Os recursos a que se refere o § 7º serão distribuídos proporcionalmente 

a quantidade de votos recebidos pelos deputados federais candidatos à 

reeleição.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  Em setembro de 2015, o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou procedente 

em parte o pedido formulado pelo Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 4650 para declarar a inconstitucionalidade dos dispositivos 

legais que autorizavam as contribuições de pessoas jurídicas às campanhas eleitorais. 

A decisão da corte suprema representou importante e esperado passo na 

direção de um sistema político livre da captura ilícita do sistema político pelo poder 

econômico. Ao final das eleições de 2014, o quadro era absolutamente caótico, conforme 

demostrado pelos desdobramentos da operação lava jato, o poder econômico comprometeu 

sobremaneira a normalidade e a legitimidade das eleições. 

Apesar de o fim financiamento privado representar avanços, também trouxe 

um problema a ser resolvido: como, ao mesmo tempo, permitir o financiamento público de 

campanhas sem prejudicar o contribuinte e destinar recursos suficientes para os candidatos 

possam apresentar suas propostas ao eleitor. 

Nesse sentido apresento o presente projeto de lei, para garantir que o 

percentual mínimo de 80% dos recursos do fundo partidário seja efetivamente aplicado nas 

campanhas eleitorais. 
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Ademais, a proposta pretende garantir que um percentual mínimo de 50% 

dos recursos do fundo partidário seja aplicado nas campanhas à reeleição dos deputados 

federais. 

As dotações do fundo partidário já são destinadas pelo orçamento à 

atividade partidária e, dessa maneira, não onerarão o contribuinte. Portanto, a aplicação 

obrigatória desses recursos nas eleições não retirará dinheiro das áreas mais importantes 

da atuação estatal, como a saúde, a educação, a segurança pública e a assistência social. 

Pelas razões expostas acima, contamos com a colaboração dos nobres pares 

para aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em 19 de setembro de 2017. 

 

Deputado GIVALDO CARIMBÃO 
PHS/AL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 

os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações 

de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos. (Expressão “e jurídicas” 
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declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 

ADIN 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015) 

§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos 

de direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 

hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva 

destinação, juntamente com o balanço contábil.  

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do 

partido, definidos seus valores em moeda corrente.  

§ 3º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

do partido político por meio de: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

III - mecanismo disponível em sítio do partido na internet que permita inclusive o 

uso de cartão de crédito ou de débito e que atenda aos seguintes requisitos: 

a) identificação do doador; 

b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas 

diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-

se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas 

estatutárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) (Expressão “e jurídicas” 

declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 

ADIN 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015) (Vide ADIN nº 4.650/2011) 

 

Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser 

consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do 

Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela 

aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

ADI 4650  

 

Decisão 

 

O Ministro Luiz Fux (Relator) julgou procedente a ação direta para: declarar a 

inconstitucionalidade parcial sem redução de texto do art. 24 da Lei nº 9.504/97, na parte em 

que autoriza, a contrario sensu, a doação por pessoas jurídicas a campanhas eleitorais com 

eficácia ex tunc salvaguardadas as situações concretas consolidadas até o presente momento, e 

declarar a inconstitucionalidade do art. 24, parágrafo único, e do art. 81, caput e § 1º da Lei nº 

9.504/97, também com eficácia ex tunc salvaguardadas as situações concretas consolidadas 

até o presente momento; declarar a inconstitucionalidade parcial sem redução de texto do art. 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365408&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4650&classe=ADI&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
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31 da Lei nº 9.096/95, na parte em que autoriza, a contrario sensu, a realização de doações por 

pessoas jurídicas a partidos políticos, e declarar a inconstitucionalidade das expressões “ou 

pessoa jurídica”, constante no art. 38, inciso III, e “e jurídicas”, inserta no art. 39, caput e § 5º, 

todos os preceitos da Lei nº 9.096/95, com eficácia ex tunc salvaguardadas as situações 

concretas consolidadas até o presente momento; declarar a inconstitucionalidade, sem 

pronúncia de nulidade, do art. 23, § 1º, I e II, da Lei nº 9.504/97, e do art. 39, § 5º, da Lei nº 

9.096/95, com exceção da expressão “e jurídicas”, devidamente examinada no tópico relativo 

à doação por pessoas jurídicas, com a manutenção da eficácia dos aludidos preceitos pelo 

prazo de 24 (vinte e quatro) meses; e para recomendar ao Congresso Nacional a edição de um 

novo marco normativo de financiamento de campanhas, dentro do prazo razoável de 24 (vinte 

e quatro) meses, tomando os seguintes parâmetros: a) o limite a ser fixado para doações a 

campanha eleitoral ou a partidos políticos por pessoa natural, deve ser uniforme e em 

patamares que não comprometam a igualdade de oportunidades entre os candidatos nas 

eleições; b) idêntica orientação deve nortear a atividade legiferante na regulamentação para o 

uso de recursos próprios pelos candidatos, e c) em caso de não elaboração da norma pelo 

Congresso Nacional, no prazo de 18 (dezoito) meses, outorgar ao Tribunal Superior Eleitoral 

(TSE) a competência para regular, em bases excepcionais, a matéria. O Ministro Joaquim 

Barbosa (Presidente) acompanhou o voto do Relator, exceto quanto à modulação de efeitos. 

Em seguida, o julgamento foi suspenso para continuação na próxima sessão com a tomada do 

voto do Ministro Dias Toffoli, que solicitou antecipação após o pedido de vista do Ministro 

Teori Zavascki. Falaram, pelo requerente Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil, o Dr. Marcus Vinicius Furtado Coelho; pela Advocacia-Geral da União, o Ministro 

Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pelo amicus curiae Secretaria 

Executiva do Comitê Nacional do Movimento de Combate à Corrupção Eleitoral - SE-

MCCE, o Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão; pelo amicus curiae Partido Socialista dos 

Trabalhadores Unificado - PSTU, o Dr. Bruno Colares Soares Figueiredo Alves; pelos amici 

curiae Instituto de Pesquisa, Direitos e Movimentos Sociais - IPDMS e Clínica de Direitos 

Fundamentais da Faculdade de Direito da Universidade do Estado do Rio de Janeiro - Clínica 

UERJ, a Dra. Aline Osório; pelo amicus curiae Conferência Nacional dos Bispos do Brasil - 

CNBB, o Dr. Marcelo Lavenère Machado; e, pelo Ministério Público Federal, o Dr. Rodrigo 

Janot Monteiro de Barros, Procurador-Geral da República. Plenário, 11.12.2013. Decisão: 

Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Dias Toffoli, que acompanhava o 

Relator, deixando para se pronunciar sobre a modulação de efeitos em momento oportuno, e o 

voto do Ministro Roberto Barroso, acompanhando integralmente o Relator, o julgamento foi 

suspenso ante o pedido de vista formulado pelo Ministro Teori Zavascki em assentada 

anterior. Ausentes, justificadamente, os Ministros Joaquim Barbosa (Presidente) e Ricardo 

Lewandowski (Vice-Presidente). Presidiu o julgamento o Ministro Celso de Mello (art. 37, I, 

RISTF). Plenário, 12.12.2013. Decisão: Após o voto-vista do Ministro Teori Zavascki, 

julgando improcedente a ação direta; o voto do Ministro Marco Aurélio, julgando-a 

parcialmente procedente para declarar, com eficácia ex tunc, a inconstitucionalidade parcial, 

sem redução de texto, do artigo 24, cabeça, da Lei nº 9.504/97, na parte em que autoriza a 

doação, por pessoas jurídicas, a campanhas eleitorais, bem como a inconstitucionalidade do 

parágrafo único do mencionado dispositivo e do artigo 81, cabeça e § 1º, da mesma lei, 

assentando, ainda, com eficácia ex tunc, a inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, 

do artigo 31 da Lei nº 9.096/95, no ponto em que admite doações, por pessoas jurídicas, a 

partidos políticos, e a inconstitucionalidade das expressões “ou pessoa jurídica”, presente no 

artigo 38, inciso III, e “e jurídicas“, constante do artigo 39, cabeça e § 5º, todos do citado 

diploma legal; e após o voto do Ministro Ricardo Lewandowski, julgando procedente a ação, 

acompanhando o voto do Relator, mas reservando-se a pronunciar-se quanto à modulação dos 

efeitos da decisão ao final do julgamento, pediu vista dos autos o Ministro Gilmar Mendes. O 
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Ministro Luiz Fux (Relator) esclareceu que se manifestará em definitivo sobre a proposta de 

modulação ao final do julgamento. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello. 

Presidência do Ministro Joaquim Barbosa. Plenário, 02.04.2014. Decisão: Após o voto-vista 

do Ministro Gilmar Mendes, julgando improcedente o pedido formulado na ação direta, o 

julgamento foi suspenso. Ausentes o Ministro Dias Toffoli, participando, na qualidade de 

Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, do Encontro do Conselho Ministerial dos Estados 

Membros e Sessão Comemorativa do 20º Aniversário do Instituto Internacional para a 

Democracia e a Assistência Eleitoral (IDEA Internacional), na Suécia, e o Ministro Roberto 

Barroso, participando do Global Constitutionalism Seminar na Universidade de Yale, nos 

Estados Unidos. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 16.09.2015. 

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Ministro Relator, julgou procedente 

em parte o pedido formulado na ação direta para declarar a inconstitucionalidade dos 

dispositivos legais que autorizavam as contribuições de pessoas jurídicas às campanhas 

eleitorais, vencidos, em menor extensão, os Ministros Teori Zavascki, Celso de Mello e 

Gilmar Mendes, que davam interpretação conforme, nos termos do voto ora reajustado do 

Ministro Teori Zavascki. O Tribunal rejeitou a modulação dos efeitos da declaração de 

inconstitucionalidade por não ter alcançado o número de votos exigido pelo art. 27 da Lei 

9.868/99, e, consequentemente, a decisão aplica-se às eleições de 2016 e seguintes, a partir da 

Sessão de Julgamento, independentemente da publicação do acórdão. Com relação às pessoas 

físicas, as contribuições ficam reguladas pela lei em vigor. Ausentes, justificadamente, o 

Ministro Dias Toffoli, participando, na qualidade de Presidente do Tribunal Superior 

Eleitoral, do Encontro do Conselho Ministerial dos Estados Membros e Sessão Comemorativa 

do 20º Aniversário do Instituto Internacional para a Democracia e a Assistência Eleitoral 

(IDEA Internacional), na Suécia, e o Ministro Roberto Barroso, participando do Global 

Constitutionalism Seminar na Universidade de Yale, nos Estados Unidos. Presidiu o 

julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 17.09.2015. 

  
FIM DO DOCUMENTO 


